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                                                                Cabo Frio, 27 de setembro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 262/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre atendimento 

preferencial, aos doadores de órgãos, tecidos e medula óssea, e, ainda, aos inscritos no 

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME no Município de Cabo 

Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas 

no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 262/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre 

atendimento preferencial, aos doadores de 

órgãos, tecidos e medula óssea, e, ainda, 

aos inscritos no Registro Nacional de 

Doadores de Medula Óssea – REDOME no 

Município de Cabo Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade, conforme a seguir 

exposto. 

 

O Projeto objetiva instituir o atendimento prioritário para os doadores de órgãos, 

tecidos e medula óssea, e as pessoas inscritas no Registro Nacional de Doadores de Medula 

Óssea – REDOME, em todos os estabelecimentos comerciais, bancários, de serviços e 

similares no Município de Cabo Frio. 

 

1. Da Violação ao Princípio da Isonomia: 

 

Inicialmente, cabe destacar que a previsão de atendimento preferencial absoluto para 

os doadores e para os inscritos no REDOME ofende o princípio constitucional da isonomia 

e da razoabilidade. 

 

Estender o benefício do atendimento prioritário absoluto, que é conferido aos 

cidadãos com problemas próprios da faixa etária ou com as limitações decorrentes da 

deficiência ou com limitações temporárias, gestantes, lactantes, por exemplo, seria 

beneficiar pessoa que não possui a mesma condição e de tal benefício não necessita, seria 

tratar igualmente os desiguais. 

 

A dificuldade de locomoção ou de manter-se em pé por maior período de tempo, de 

idosos ou deficientes, é empiricamente aferível. O mesmo se diga de uma gestante ou 

lactante, submetidas ao carregamento de sobrepeso ou ao desconforto da própria condição. 

O doador de sangue, genericamente considerado, não sofre de nenhuma dessas limitações, 

fato que justifica o seu atendimento após o devido atendimento prioritário das pessoas com 

necessidades especiais, gestantes, lactantes e idosos, ou seja, a condição de doador de 

sangue não lhe garante uma prioridade absoluta. 

 

O atendimento prioritário aos doadores de sangue até poderia ser garantido, desde 

que seja feito após o devido atendimento prioritário das pessoas com deficiência, gestantes, 

lactantes e idosos. 
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Não há no plano fático justificativa para, considerando a supremacia do interesse 

público, garantir tratamento prioritário a esse segmento, em detrimento de outros indivíduos 

que possuem doenças graves e limitantes. 

 

Os doadores de sangue e os inscritos no REDOME, no exercício de suas atividades 

rotineiras, não suportam ônus mais gravoso, ou maiores dificuldades do que as suportadas 

por outras pessoas que igualmente dependem dos serviços prestados pelas empresas 

privadas para a apreciação de seus interesses particulares. 

 

Portanto, a falta de razoabilidade para o tratamento pretendido pelo projeto ora 

questionado viola o princípio da isonomia e o inquina com vício de inconstitucionalidade 

material. Não há justo motivo para o tratamento prioritário apenas para o caso em tela. 

 

2. Da Violação ao Princípio Constitucional da Livre Iniciativa 

 

No que tange aos estabelecimentos particulares, não cabe à lei municipal estabelecer 

a obrigação em tela. A obrigatoriedade de atendimento preferencial para doadores de 

órgãos, tecidos e medula óssea e aos inscritos no REDOME configura ingerência indevida, 

que contraria o princípio constitucional da livre iniciativa, ou seja, a liberdade de exercício 

das atividades econômicas consagrada na Constituição Federal. 

 

De fato, não cabe à legislação municipal disciplinar matéria sujeita ao arbítrio dos 

agentes econômicos privados, imputando a setor específico o cumprimento de medidas 

relativas à organização de sua atividade. 

 

Deste modo, o projeto aprovado esbarra nos princípios contidos no artigo 170 da Lei 

Maior, especialmente os da livre iniciativa e livre concorrência e contraria o disposto no 

artigo 174 da Carta Magna, já que o Estado só poderá exercer, como agente normativo e 

regulador da atividade econômica, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, 

sendo essas funções meramente indicativas para o setor privado.  

 

A matéria é fundamentalmente de interesse privado. O artigo 170, incisos II, IV e 

parágrafo único da Constituição Federal estabelecem a competência da União sobre o 

assunto de que se ocupa a propositura, bem como trazem princípios de obediência 

obrigatória pelos Municípios, verbis:  

 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

...........................................................................  

II. propriedade privada;  

...........................................................................  

IV. livre concorrência;  

...........................................................................  

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 

qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei."  
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A propositura viola diretamente a Constituição Federal, na medida em que dispõe 

sobre matéria de competência de outro ente da Federação, e interfere nos negócios da 

iniciativa privada, a quem cabe decidir se irá ou não conceder tratamento prioritário aos 

doadores e inscritos no REDOME. 

 

Ao determinar tal medida, a propositura viola o direito de propriedade e de 

aproveitamento econômico, como se verifica da leitura dos sobreditos dispositivos 

constitucionais.  

 

3. Conclusão: 

 

Por todo o exposto, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de 

Lei em comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder 

a oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


